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LEI ORDINÁRIA Nº 3.412, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

Institui o Programa Natal com Dignidade, com a 
finalidade de doar kits de natal para famílias cadas-
tradas na secretaria de desenvolvimento e promoção 
social do nosso município, nos dias que antecedem 
ao natal, abre crédito especial e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de 
Machado, o “Programa Natal com Dignidade”, a ser 
realizado nos dias que antecedem o Natal.

Parágrafo Único - O Programa de que trata o caput 
deste artigo, consiste na realização de uma Festa 
Natalina com doação de kits com itens alimentícios 
característicos do Natal e brinquedos, pelo Poder 
Público, às famílias cadastradas na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento e Promoção Social, nos 
Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) 
e no Centro Especializado de Assistência Social 
(CREAS) do nosso Município.

Art. 2º Participarão da Festa Natalina e receberão os 
kits e brinquedos, as famílias residentes e domicilia-
das no município, e que:

I - Estiverem regularmente cadastradas na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
nos Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e no Centro Especializado de Assistência 
Social (CREAS), conforme base cadastral de até o 
dia 01 dezembro de 2021.

Art. 3º A organização do Programa Natal com 
Dignidade ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal de 
Educação e da Secretaria Municipal de Esporte, com 
o apoio das demais secretarias e órgãos públicos 
municipais.

Art. 4º As famílias cadastradas na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social e nos demais setores, 
deverão retirar o convite para a participação no 
Programa Natal com Dignidade, através do titular 
do cadastro, com antecedência mínima de 7 (sete) 
dias úteis, nos respectivos setores.

Art. 5º Para ocorrer as despesas previstas com a 
compra dos kits natalinos do Programa Natal com 
Dignidade, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  06– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social
   01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
                  08– Assistência Social
                  244 –  Assistência Comunitária
                  0.058 – Natal com Dignidade
                  2.377 – Kit Natalino
      339048 – Material, Bem ou Serviço para Distri-
buição Gratuita ................. 250.000,00
                  DR 200 – Fonte: Recurso Próprio         
TOTAL...........................................................250.000,00

Art. 6º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o superávit financeiro, dos 
recursos ordinários.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.148, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado nas 
Ruas C, Rua Olímpio Domingues Pinto e Rua A João 
Domingues Sobrinho, de propriedade do Município 
de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará, expedido em 06/12/2021, pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado nas Ruas C, Rua Olímpio Domingues Pinto e 
Rua A João Domingues Sobrinho, com área total de 
12.685,34 m² (doze mil, seiscentos e oitenta e cinco e 
trinta e quatro metros quadrados), de propriedade 
do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será remembrado da seguinte 
forma: 
- Lote 01, Quadra A, com 4.558,49 m², com frente 
para a Rua C, inscrição cadastral nº 
01.02.092.5030.0001; Lote 02, Quadra A, com 
4.193,69 m², com frente para a Rua C, inscrição 
cadastral nº 01.02.092.5060.0001; e Lote 03, Quadra 
A, com 3.933,16 m², com frente para a Rua C, inscri-
ção cadastral nº 01.02.092.5100.0001, resultando em 
01 lote denominado como sendo Lote 01, 02 e 03, 
Quadra A, com área total de 12.685,34 m², inscrição 
cadastral nº 01.02.092.5100.0001.
                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.149, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na 
Rua Carlos Luiz Serenini – antiga Rua Projetada, 
Bairro Jardim da Gruta, de propriedade de Márcia 
Mara de Macedo.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-

pal;

Considerando Alvará, expedido em 30/11/2021, pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Carlos Luiz Serenini – antiga Rua 
Projetada, Bairro Jardim da Gruta, com área total de 
426,65 m² (quatrocentos e vinte e seis vírgula sessen-
ta e cinco metros quadrados), de propriedade de 
Márcia Mara de Macedo, .

Art. 2º O imóvel será remembrado da seguinte 
forma: 
- Lote 07, Quadra B, com área de 226,65 m², inscri-
ção cadastral nº 01.01.107.0163.0001; e Lote 08, 
Quadra B, com área de 200,00 m², inscrição cadas-
tral nº 01.01.107.0173.0001, resultando em 01 lote 
denominado como 7/8, Quadra B, com área total de 
426,65 m², inscrição cadastral nº 
01.01.107.0173.0001.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 390/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/2021
EDITAL Nº 111/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços para realização de processo 
seletivo público em atendimento a Secretaria de 
Educação do Município de Machado/MG do Muni-
cípio de Machado/MG, cujas especificações encon-
tram-se detalhadas no Termo de Referência, cons-
tante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 13 de DEZEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de DEZEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de DEZEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00405/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 087/2021
EDITAL Nº 0113/2021

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALINOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS PESSOAS CARENTES 
EM OCASIÃO DA COMEMORAÇÃO AO NATAL 
AOS CIDADÃOS DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO / MG, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACHADO/MG,
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 21 de dezembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 21 de dezembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 012/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI, CNPJ nº 13.536.716/0001-50
PROCESSO 029/2021 – Tomada de Preços 001/2021
Objeto: Acréscimo no valor de R$ 19.022,79 (deze-
nove mil e vinte e dois reais e setenta e nove centa-
vos).
Valor atualizado do contrato: R$ 615.540,14 (seis-

centos e quinze mil, quinhentos e quarenta reais e 
quatorze centavos).
Assinatura: 30/11/2021

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 054/2021
Partes: Município de Machado / INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO SANTA TEREZINHA LTDA – EPP, 
CNPJ nº 18.654.798/0001-50
Processo licitatório nº 224/2021, Pregão Presencial 
052/2021
Objeto: futura e eventual Contratação de empresa 
para fornecimento de brita graduada (bica corrida).
Valor total do processo: R$ 430.000,00 (quatrocentos 
e trinta mil reais)
Assinatura: 06/12/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 053/2021
Partes: Município de Machado / TRAÇADO CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
00.472.805/0025-05
Processo licitatório nº 262/2021, Pregão Eletrônico 
060/2021.
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de Emulsão asfáltica de ruptura 
lenta – RL-1C e Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente – CBUQ-faixa 6.
Valor total do fornecedor: R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais)
Assinatura: 03/12/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

LEI

DECRETO
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.412, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

Institui o Programa Natal com Dignidade, com a 
finalidade de doar kits de natal para famílias cadas-
tradas na secretaria de desenvolvimento e promoção 
social do nosso município, nos dias que antecedem 
ao natal, abre crédito especial e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de 
Machado, o “Programa Natal com Dignidade”, a ser 
realizado nos dias que antecedem o Natal.

Parágrafo Único - O Programa de que trata o caput 
deste artigo, consiste na realização de uma Festa 
Natalina com doação de kits com itens alimentícios 
característicos do Natal e brinquedos, pelo Poder 
Público, às famílias cadastradas na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento e Promoção Social, nos 
Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) 
e no Centro Especializado de Assistência Social 
(CREAS) do nosso Município.

Art. 2º Participarão da Festa Natalina e receberão os 
kits e brinquedos, as famílias residentes e domicilia-
das no município, e que:

I - Estiverem regularmente cadastradas na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
nos Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e no Centro Especializado de Assistência 
Social (CREAS), conforme base cadastral de até o 
dia 01 dezembro de 2021.

Art. 3º A organização do Programa Natal com 
Dignidade ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal de 
Educação e da Secretaria Municipal de Esporte, com 
o apoio das demais secretarias e órgãos públicos 
municipais.

Art. 4º As famílias cadastradas na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social e nos demais setores, 
deverão retirar o convite para a participação no 
Programa Natal com Dignidade, através do titular 
do cadastro, com antecedência mínima de 7 (sete) 
dias úteis, nos respectivos setores.

Art. 5º Para ocorrer as despesas previstas com a 
compra dos kits natalinos do Programa Natal com 
Dignidade, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  06– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social
   01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
                  08– Assistência Social
                  244 –  Assistência Comunitária
                  0.058 – Natal com Dignidade
                  2.377 – Kit Natalino
      339048 – Material, Bem ou Serviço para Distri-
buição Gratuita ................. 250.000,00
                  DR 200 – Fonte: Recurso Próprio         
TOTAL...........................................................250.000,00

Art. 6º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o superávit financeiro, dos 
recursos ordinários.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.148, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado nas 
Ruas C, Rua Olímpio Domingues Pinto e Rua A João 
Domingues Sobrinho, de propriedade do Município 
de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará, expedido em 06/12/2021, pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado nas Ruas C, Rua Olímpio Domingues Pinto e 
Rua A João Domingues Sobrinho, com área total de 
12.685,34 m² (doze mil, seiscentos e oitenta e cinco e 
trinta e quatro metros quadrados), de propriedade 
do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será remembrado da seguinte 
forma: 
- Lote 01, Quadra A, com 4.558,49 m², com frente 
para a Rua C, inscrição cadastral nº 
01.02.092.5030.0001; Lote 02, Quadra A, com 
4.193,69 m², com frente para a Rua C, inscrição 
cadastral nº 01.02.092.5060.0001; e Lote 03, Quadra 
A, com 3.933,16 m², com frente para a Rua C, inscri-
ção cadastral nº 01.02.092.5100.0001, resultando em 
01 lote denominado como sendo Lote 01, 02 e 03, 
Quadra A, com área total de 12.685,34 m², inscrição 
cadastral nº 01.02.092.5100.0001.
                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.149, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na 
Rua Carlos Luiz Serenini – antiga Rua Projetada, 
Bairro Jardim da Gruta, de propriedade de Márcia 
Mara de Macedo.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-

pal;

Considerando Alvará, expedido em 30/11/2021, pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Carlos Luiz Serenini – antiga Rua 
Projetada, Bairro Jardim da Gruta, com área total de 
426,65 m² (quatrocentos e vinte e seis vírgula sessen-
ta e cinco metros quadrados), de propriedade de 
Márcia Mara de Macedo, .

Art. 2º O imóvel será remembrado da seguinte 
forma: 
- Lote 07, Quadra B, com área de 226,65 m², inscri-
ção cadastral nº 01.01.107.0163.0001; e Lote 08, 
Quadra B, com área de 200,00 m², inscrição cadas-
tral nº 01.01.107.0173.0001, resultando em 01 lote 
denominado como 7/8, Quadra B, com área total de 
426,65 m², inscrição cadastral nº 
01.01.107.0173.0001.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 390/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/2021
EDITAL Nº 111/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços para realização de processo 
seletivo público em atendimento a Secretaria de 
Educação do Município de Machado/MG do Muni-
cípio de Machado/MG, cujas especificações encon-
tram-se detalhadas no Termo de Referência, cons-
tante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 13 de DEZEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de DEZEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de DEZEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00405/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 087/2021
EDITAL Nº 0113/2021

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALINOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS PESSOAS CARENTES 
EM OCASIÃO DA COMEMORAÇÃO AO NATAL 
AOS CIDADÃOS DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO / MG, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACHADO/MG,
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 21 de dezembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 21 de dezembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 012/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI, CNPJ nº 13.536.716/0001-50
PROCESSO 029/2021 – Tomada de Preços 001/2021
Objeto: Acréscimo no valor de R$ 19.022,79 (deze-
nove mil e vinte e dois reais e setenta e nove centa-
vos).
Valor atualizado do contrato: R$ 615.540,14 (seis-

centos e quinze mil, quinhentos e quarenta reais e 
quatorze centavos).
Assinatura: 30/11/2021

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 054/2021
Partes: Município de Machado / INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO SANTA TEREZINHA LTDA – EPP, 
CNPJ nº 18.654.798/0001-50
Processo licitatório nº 224/2021, Pregão Presencial 
052/2021
Objeto: futura e eventual Contratação de empresa 
para fornecimento de brita graduada (bica corrida).
Valor total do processo: R$ 430.000,00 (quatrocentos 
e trinta mil reais)
Assinatura: 06/12/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 053/2021
Partes: Município de Machado / TRAÇADO CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
00.472.805/0025-05
Processo licitatório nº 262/2021, Pregão Eletrônico 
060/2021.
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de Emulsão asfáltica de ruptura 
lenta – RL-1C e Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente – CBUQ-faixa 6.
Valor total do fornecedor: R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais)
Assinatura: 03/12/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

PORTARIA



LEI ORDINÁRIA Nº 3.412, DE 07 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

Institui o Programa Natal com Dignidade, com a 
finalidade de doar kits de natal para famílias cadas-
tradas na secretaria de desenvolvimento e promoção 
social do nosso município, nos dias que antecedem 
ao natal, abre crédito especial e dá outras providên-
cias.

O povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de 
Machado, o “Programa Natal com Dignidade”, a ser 
realizado nos dias que antecedem o Natal.

Parágrafo Único - O Programa de que trata o caput 
deste artigo, consiste na realização de uma Festa 
Natalina com doação de kits com itens alimentícios 
característicos do Natal e brinquedos, pelo Poder 
Público, às famílias cadastradas na Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento e Promoção Social, nos 
Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) 
e no Centro Especializado de Assistência Social 
(CREAS) do nosso Município.

Art. 2º Participarão da Festa Natalina e receberão os 
kits e brinquedos, as famílias residentes e domicilia-
das no município, e que:

I - Estiverem regularmente cadastradas na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
nos Centros de Referência da Assistência Social 
(CRAS) e no Centro Especializado de Assistência 
Social (CREAS), conforme base cadastral de até o 
dia 01 dezembro de 2021.

Art. 3º A organização do Programa Natal com 
Dignidade ficará a cargo da Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, da Secretaria Municipal de 
Educação e da Secretaria Municipal de Esporte, com 
o apoio das demais secretarias e órgãos públicos 
municipais.

Art. 4º As famílias cadastradas na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social e nos demais setores, 
deverão retirar o convite para a participação no 
Programa Natal com Dignidade, através do titular 
do cadastro, com antecedência mínima de 7 (sete) 
dias úteis, nos respectivos setores.

Art. 5º Para ocorrer as despesas previstas com a 
compra dos kits natalinos do Programa Natal com 
Dignidade, fica o Chefe do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a abrir Crédito Especial, na seguinte 
dotação orçamentária:

02 – Poder Executivo
  06– Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social
   01 -  Fundo Municipal de Assistência Social
                  08– Assistência Social
                  244 –  Assistência Comunitária
                  0.058 – Natal com Dignidade
                  2.377 – Kit Natalino
      339048 – Material, Bem ou Serviço para Distri-
buição Gratuita ................. 250.000,00
                  DR 200 – Fonte: Recurso Próprio         
TOTAL...........................................................250.000,00

Art. 6º Como recurso para abertura do Crédito 
Especial será utilizado o superávit financeiro, dos 
recursos ordinários.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021.
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.148, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado nas 
Ruas C, Rua Olímpio Domingues Pinto e Rua A João 
Domingues Sobrinho, de propriedade do Município 
de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 

Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-
pal;

Considerando Alvará, expedido em 06/12/2021, pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado nas Ruas C, Rua Olímpio Domingues Pinto e 
Rua A João Domingues Sobrinho, com área total de 
12.685,34 m² (doze mil, seiscentos e oitenta e cinco e 
trinta e quatro metros quadrados), de propriedade 
do Município de Machado.

Art. 2º O imóvel será remembrado da seguinte 
forma: 
- Lote 01, Quadra A, com 4.558,49 m², com frente 
para a Rua C, inscrição cadastral nº 
01.02.092.5030.0001; Lote 02, Quadra A, com 
4.193,69 m², com frente para a Rua C, inscrição 
cadastral nº 01.02.092.5060.0001; e Lote 03, Quadra 
A, com 3.933,16 m², com frente para a Rua C, inscri-
ção cadastral nº 01.02.092.5100.0001, resultando em 
01 lote denominado como sendo Lote 01, 02 e 03, 
Quadra A, com área total de 12.685,34 m², inscrição 
cadastral nº 01.02.092.5100.0001.
                                 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.149, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021

 Aprova o remembramento do imóvel situado na 
Rua Carlos Luiz Serenini – antiga Rua Projetada, 
Bairro Jardim da Gruta, de propriedade de Márcia 
Mara de Macedo.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Munici-

pal;

Considerando Alvará, expedido em 30/11/2021, pelo 
Departamento de Engenharia da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Gestão;

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado o remembramento do imóvel 
situado na Rua Carlos Luiz Serenini – antiga Rua 
Projetada, Bairro Jardim da Gruta, com área total de 
426,65 m² (quatrocentos e vinte e seis vírgula sessen-
ta e cinco metros quadrados), de propriedade de 
Márcia Mara de Macedo, .

Art. 2º O imóvel será remembrado da seguinte 
forma: 
- Lote 07, Quadra B, com área de 226,65 m², inscri-
ção cadastral nº 01.01.107.0163.0001; e Lote 08, 
Quadra B, com área de 200,00 m², inscrição cadas-
tral nº 01.01.107.0173.0001, resultando em 01 lote 
denominado como 7/8, Quadra B, com área total de 
426,65 m², inscrição cadastral nº 
01.01.107.0173.0001.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 07 de dezembro de 2021                                                   
Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

3   Quarta-Feira, 08 de Dezembro de 2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 390/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 084/2021
EDITAL Nº 111/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços para realização de processo 
seletivo público em atendimento a Secretaria de 
Educação do Município de Machado/MG do Muni-
cípio de Machado/MG, cujas especificações encon-
tram-se detalhadas no Termo de Referência, cons-
tante do ANEXO I.
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 13 de DEZEMBRO de 2021 às 9h00min

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de DEZEMBRO de 2021 às 08h59min

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 22 de DEZEMBRO de 2021 às 09h00min

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: https://-
transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00405/2021
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS  
PRESENCIAL Nº. 087/2021
EDITAL Nº 0113/2021

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS NATALINOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS PESSOAS CARENTES 
EM OCASIÃO DA COMEMORAÇÃO AO NATAL 
AOS CIDADÃOS DO MUNICÍPIO DE MACHA-
DO / MG, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE MACHADO/MG,
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 21 de dezembro de 2021 ate as 13h00minhs

Abertura dos envelopes 
Dia 21 de dezembro de 2021 ate as 13h00minhs

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 012/2021
Partes: Município de Machado / GNA CONSTRU-
TORA EIRELI, CNPJ nº 13.536.716/0001-50
PROCESSO 029/2021 – Tomada de Preços 001/2021
Objeto: Acréscimo no valor de R$ 19.022,79 (deze-
nove mil e vinte e dois reais e setenta e nove centa-
vos).
Valor atualizado do contrato: R$ 615.540,14 (seis-

centos e quinze mil, quinhentos e quarenta reais e 
quatorze centavos).
Assinatura: 30/11/2021

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 054/2021
Partes: Município de Machado / INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO SANTA TEREZINHA LTDA – EPP, 
CNPJ nº 18.654.798/0001-50
Processo licitatório nº 224/2021, Pregão Presencial 
052/2021
Objeto: futura e eventual Contratação de empresa 
para fornecimento de brita graduada (bica corrida).
Valor total do processo: R$ 430.000,00 (quatrocentos 
e trinta mil reais)
Assinatura: 06/12/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 053/2021
Partes: Município de Machado / TRAÇADO CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
00.472.805/0025-05
Processo licitatório nº 262/2021, Pregão Eletrônico 
060/2021.
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de Emulsão asfáltica de ruptura 
lenta – RL-1C e Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente – CBUQ-faixa 6.
Valor total do fornecedor: R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais)
Assinatura: 03/12/2021
Vigência: 1 (um) ano, contados da data da publica-
ção da ata.

LICITAÇÃO

EXTRATO


